
 

 

REGULAMENTO GRUPO FAMILIAR 

REDE AGRO FIDELIDADE E INTERMEDIAÇÃO S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12901, Torre 
Norte, 3º Andar, Conjunto N-301, sala M, Brooklin Paulista, CEP 04.578-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.150.606/0001-62 (“ORBIA”) institui o presente regulamento para o Programa de 
Fidelidade e Relacionamento por Coalizão ORBIA, conforme os termos, cláusulas e condições a 
seguir (“REGULAMENTO”):  

Este REGULAMENTO entra em vigor a partir de 6 de março de 2023 e vigorará por prazo 
indeterminado.  

1. DEFINIÇÕES  
 

1.1. As palavras grafadas neste REGULAMENTO em letra maiúscula, no plural ou singular, 

terão o significado que a elas é atribuído de acordo com o estabelecido abaixo:  

BENEFICIÁRIOS: pessoas jurídicas ou pessoas físicas, que conforme as regras do PROGRAMA 
e/ou regras de PROGRAMAS DE FIDELIDADE E RELACIONAMENTO CONDUZIDOS POR 
PARCEIROS DE COALIZÃO, são titulares de PONTOS. Quando pessoas jurídicas, os 
BENEFICIÁRIOS deverão estar necessariamente vinculados a uma pessoa física, esta que gozará 
dos direitos atribuídos à pessoa jurídica nos termos deste REGULAMENTO.  

BENEFICÁRIO LÍDER: Beneficiário participante do GRUPO FAMILIAR na qualidade de LÍDER.  

BENEFICIÁRIO MEMBRO: Beneficiário participante do GRUPO FAMILIAR 

BENEFÍCIOS: produtos e serviços oferecidos pela ORBIA para o RESGATE.  

GRUPO FAMILIAR: grupo formado por no mínimo 2 (dois) e no máximo 10 (dez) BENEFICIÁRIOS, 
que permite o acúmulo de PONTOS conjunto de acordo com as regras descritas neste 
REGULAMENTO.  

PLATAFORMA: ambiente virtual onde a ORBIA oferece diversas funcionalidades tais como 
MARKETPLACE e PROGRAMAS DE COALIZÃO, permitindo e facilitando a conexão e interação 
entre os PARCEIROS DE COALIZÃO ou RESGATE e BENEFICIÁRIOS.  

PONTOS: é a unidade de benefícios do PROGRAMA creditada aos BENEFICIÁRIOS conforme 
as regras deste PROGRAMA e/ou dos PROGRAMAS DE FIDELIDADE E RELACIONAMENTO 
CONDUZIDOS POR PARCEIROS DE COALIZÃO.  

PROGRAMA DE COALIZÃO (“PROGRAMA”): programa de fidelidade e relacionamento por 
coalizão idealizado, desenvolvido, promovido e administrado pela ORBIA, oferecido aos 
PARCEIROS DE RESGATE, aos PARCEIROS DE COALIZÃO e aos BENEFICIÁRIOS, que permite aos 
BENEFICIÁRIOS o acúmulo de PONTOS. Os PONTOS acumulados são utilizados, mediante 
resgates, para desconto e/ou benefício na aquisição de produtos e serviços oferecidos pelos 

PARCEIROS DE RESGATE por meio da PLATAFORMA.  

PROGRAMA IMPULSO BAYER: programa de relacionamento e fidelidade idealizado, 
desenvolvido, promovido e administrado pelo Grupo BAYER, oferecido aos Beneficiários, que 
confere Experiências Impulso e Pontos aos Beneficiários, nos termos deste Regulamento. 
 



 

 

TERMO DE USO: termos e condições de uso da PLATAFORMA.  

2. ADESÃO E OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO  
 

2.1. O BENEFICIÁRIO que quiser fazer parte de um GRUPO FAMILIAR deverá 
necessariamente fazer parte do PROGRAMA DE COALIZÃO ORBIA e do PROGRAMA IMPULSO 
BAYER.  
 
2.2. O GRUPO FAMILIAR será composto por no mínimo 2 (dois) e no máximo 10 (dez) 

BENEFICIÁRIOS, de acordo com as regras descritas neste REGULAMENTO e terá 
obrigatoriamente um BENEFICIÁRIO que atuará como LÍDER.  
 
2.3. O BENEFICIÁRIO que desejar ser LÍDER (BENEFICIÁRIO LÍDER) deverá obrigatoriamente 

ter uma nota fiscal já aprovada para acúmulo de PONTOS no PROGRAMA DE COALIZÃO ORBIA 
ou uma fatura em razão da conclusão de uma transação comercial com um de nossos 
PARCEIROS DE COALIZÃO.  
 
2.4. O BENEFICIÁRIO LÍDER ficará responsável pelo envio de convite e aprovação  para a 
inclusão de novos BENEFICIÁRIOS MEMBROS, gestão dos PONTOS do GRUPO FAMILIAR, por 
resgates e transferências de PONTOS, que deverão obedecer às regras deste REGULAMENTO e 
do REGULAMENTO DO PROGRAMA DE COALIZÃO.  
 

2.5. Além dos termos deste REGULAMENTO e do regulamento do PROGRAMA IMPULSO 
BAYER, o BENEFICIÁRIO se obriga a aceitar e cumprir todas as condições estabelecidas pela 
POLÍTICA DE PRIVACIDADE, pelo TERMO DE USO para utilização da PLATAFORMA e pelo 
REGULAMENTO DO PROGRAMA DE COALIZÃO ORBIA, disponíveis em 
https://www.orbia.ag/Home/PublicRules.  
 
 
3. GRUPO FAMILIAR 

 
3.1. Todos os BENEFICIÁRIOS regularmente inscritos no PROGRAMA DE COALIZÃO e no 
PROGRAMA DE FIDELIDADE IMPULSO BAYER, desde que não sejam redistribuidores da BAYER 
ou usuários dependentes de contas principais, poderão solicitar a criação ou participar de um 
GRUPO FAMILIAR que permitirá um acúmulo e resgate compartilhado de PONTOS entre seus 
BENEFICIÁRIOS MEMBROS.  
 
3.2. Para criar um GRUPO FAMILIAR, o BENEFICIÁRIO LÍDER deverá utilizar a aba “Grupo 
FAMILIAR” e seguir as instruções e fluxo ali estabelecidas.  
 
3.3. Todos os BENEFICIÁRIOS MEMBROS do GRUPO FAMILIAR podem cadastrar notas fiscais 
e resgatar vouchers, mas apenas o BENEFICIÁRIO LÍDER terá poderes para fazer resgates dos 
PONTOS acumulados por qualquer BENEFICIÁRIO MEMBRO do GRUPO FAMILIAR.  

 

3.4. Somente o BENEFICIÁRIO LÍDER poderá convidar e aprovar o ingresso de novos 
BENEFICIÁRIOS MEMBROS no GRUPO FAMILIAR, respeitado o limite estabelecido pela cláusula 
2.2. Fica vedado, contudo, ao BENEFICIÁRIO LÍDER a exclusão de BENEFICIÁRIO MEMBRO do 
GRUPO FAMILIAR, apenas o próprio BENEFICIÁRIO MEMBRO é quem pode optar por sair do 
GRUPO FAMILIAR.  
 



 

 

3.5. O convite para ingresso no GRUPO FAMILIAR será feito através de link, gerado pelo 
BENEFICIÁRIO LÍDER e encaminhado ao BENEFICIÁRIO que ele queira convidar para integrar o 
GRUPO FAMILIAR como membro.  
 
3.6. Ao aceitar o convite e ingressar no GRUPO FAMILIAR, o saldo de PONTOS do 
BENEFICIÁRIO MEMBRO ingressante, será automaticamente transferido ao BENEFICIÁRIO LÍDER 
do GRUPO FAMILIAR. Todo o novo acúmulo de PONTO passa a ser exclusivamente do GRUPO 
FAMILIAR cuja gestão fica a cargo do BENEFICIÁRIO LÍDER.  
 
3.7. É vedada a união de dois ou mais GRUPOS FAMILIARES. 
 
3.8. Caso o BENEFICIÁRIO MEMBRO saia do GRUPO FAMILIAR, fica ciente que perderá 
qualquer direito aos PONTOS acumulados durante o tempo em que permaneceu no GRUPO 
FAMILIAR ou aos PONTOS automaticamente transferidos ao BENEFICIÁRIO LÍDER no momento 
do ingresso ao GRUPO FAMILIAR. Para que não restem dúvidas, independentemente de quantos 
PONTOS o BENEFICIÁRIO MEMBRO tinha antes de ingressar no GRUPO FAMILIAR ou quantos 
PONTOS foram acumulados durante o tempo em que foi membro do GRUPO FAMILIAR, ao optar 
por sair, o BENEFICIÁRIO MEMBRO terá seu saldo zerado.  

 
3.9. Ao sair de um GRUPO FAMILIAR, o BENEFICIÁRIO MEMBRO não poderá fazer parte de 
outro GRUPO FAMILIAR pelo período de 8 (oito) meses contados da data de sua saída do GRUPO 
FAMILIAR.  
 

3.10. Caso o BENEFICIÁRIO LÍDER queira sair do GRUPO FAMILIAR, antes de sair deverá 
nomear um novo BENEFICIÁRIO LIDER que passará a gerir o GRUPO FAMILIAR.   
 
3.11. É vedado ao GRUPO FAMILIAR transferir PONTOS para outros BENEFICIÁRIOS ou 
GRUPOS FAMILIARES, exceto para BENEFICIÁRIO que já tenha sido MEMBRO do GRUPO 
FAMILIAR que transferirá os PONTOS. O GRUPO FAMILIAR pode receber pontos transferidos por 
outros BENEFICIÁRIOS.  
 
3.12. Ao ingressar no GRUPO FAMILIAR, o BENEFICIÁRIO MEMBRO está ciente e de acordo 
de que todos os demais BENEFICIÁRIOS MEMBROS, assim como o BENEFICIÁRIO LÍDER, terão 
acesso a algumas de suas informações pessoais, como nome completo, todas as informações de 
transações e movimentações no PROGRAMA DE COALIZÃO ORBIA, e demais informações 
necessárias ao cumprimento deste REGULAMENTO.  

 
3.13. Em caso de falecimento do BENEFICIÁRIO LÍDER, o novo LÍDER será indicado pela ORBIA, 
tendo como critério a ordem alfabética, considerado o primeiro nome dos membros 
remanescentes no GRUPO FAMILIAR.  

 

4. VERIFICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS E FRAUDES  
 

4.1. A ORBIA se reserva ao direito de efetuar toda e qualquer ação corretiva que se aplique 
às ações referentes à fraudes do GRUPO FAMILIAR e ou de seus BENEFICIÁRIOS MEMBROS e/ou 
BENEFICIÁRIO LÍDER, como também se reserva ao direito de efetuar análises periódicas, 
baseadas em critérios objetivos apurados nos registros do GRUPO FAMILIAR e de seus 
MEMBROS, hipótese em que, se constatadas inconsistências, fica-lhe facultado o direito de 
efetuar automático bloqueio do respectivo GRUPO FAMILIAR  e de todos os seus MEMBROS.  
 
4.2. Após análise fundamentada do caso, se restarem constatadas inconsistências no 



 

 

gerenciamento do grupo ou no acúmulo e resgate, a ORBIA poderá excluir um ou mais 
BENEFICIÁRIO MEMBRO ou LÍDER, extinguir o GRUPO FAMILIAR e, cancelar os PONTOS e 
transações feitas.  
 
4.3. Caso seja constatado dolo em fraudar e/ou não cumprir os termos e condições deste 
REGULAMENTO,  TERMO DE USO, bem como os princípios do PROGRAMA, a ORBIA poderá: (i) 
excluir o BENEFICIÁRIO MEMBRO e/ou LÍDER do PROGRAMA e; (ii) não mais aceitar que o(s) 
BENEFICIÁRIO(s) se cadastrem novamente no PROGRAMA e/ou utilize os benefícios oferecidos 
pelo PROGRAMA e/ou criem ou participem como MEMBROS de GRUPOS FAMILIARES; (iii) tomar 
eventuais medidas legais cabíveis contra o(s) BENEFICIÁRIO(s) infratores. 
 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
5.1. Os BENEFICIÁRIOS MEMBROS e LÍDER se obrigam a manter atualizados seus dados 
cadastrais junto à PLATAFORMA. 
 
5.2. As condições específicas aplicáveis ao resgate de PONTOS, tais como quantidade e 
equivalência de PONTOS para cada serviço e/ou produto, serão definidas pela ORBIA, podendo 
sofrer alterações periódicas.  
 
5.3.  Os PONTOS creditados não poderão ser convertidos em dinheiro ou valores de qualquer 
outra espécie.  
 
5.4. O descumprimento das cláusulas e condições deste REGULAMENTO, do TERMO DE USO 
ou do REGULAMENTO DO PROGRAMA DE COALIZÃO ORBIA, ensejará o cancelamento do GRUPO 
FAMILIAR e dos PONTOS acumulados.  
 
5.5. O layout da PLATAFORMA, bem como as marcas, nomes comerciais ou sinais distintivos 
de qualquer espécie que compõem a estrutura da PLATAFORMA são de propriedade da ORBIA 
e suas afiliadas, dos PARCEIROS DE COALIZÃO e dos PARCEIROS DE RESGATE. Assim o sendo, a 
utilização ou acesso à PLATAFORMA não pode, sob qualquer pretexto ser entendido como 
atribuição de direitos para utilização de layout, marcas, nomes e/ou sinais. 
 
6. FORO  

 
6.1. Este REGULAMENTO é regido pelas leis brasileiras. Quaisquer controvérsias dele 
oriundas deverão ser dirimidas no Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 


